
REQUERIMENTO VERBAL nº ______/2025

Requer providências ao Executivo Municipal que seja
concluída  a  obra  da  UBS (Unidade Básica  de Saúde)
localizada na Barragem Sanchuri que está estagnada há
6 meses, bem como a instalação de rede de Internet
nesta UBS, assim como na UBS de São Marcos

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O  Vereador  Luis  Fernando  Braite,  vem  respeitosamente,  com  base  no  que
preceitua parágrafo 4ª, do art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que,
conforme já aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito,
para que determine aos setores competentes que ….

Requer providências ao Executivo Municipal que seja concluída a obra da UBS
(Unidade Básica de Saúde) localizada na Barragem Sanchuri que está estagnada há 6 meses,
bem como a instalação de rede de Internet nesta UBS, assim como na UBS de São Marcos.

JUSTIFICATIVA

A Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada na Barragem Sanchuri está com as
obras  paralisadas  há  cerca  de  6  meses,  situação  que  tem  comprometido  diretamente  o
atendimento à população. Durante as  chuvas intensas registradas nos últimos dias, pacientes
precisaram aguardar atendimento do lado de fora do local, expostos ao clima, devido à falta de
espaço físico adequado para acomodar a equipe de saúde e a comunidade.

Além da estrutura física incompleta, também é necessária a instalação de rede de
internet, tanto na UBS da Barragem Sanchuri quanto na UBS de São Marcos, para garantir o
funcionamento  adequado  dos  sistemas  de  prontuário  eletrônico,  regulação  de  exames  e
atendimentos virtuais, hoje imprescindíveis para um serviço de saúde ágil e eficiente.

Diante  disso,  requer-se  que  sejam  tomadas  providências  urgentes  para  a
retomada  e  conclusão  da  obra  da  UBS  da  Barragem  Sanchuri,  bem  como  a  instalação  de
internet nas duas unidades citadas, garantindo atendimento digno e condições adequadas de
trabalho aos profissionais de saúde e assistência à população local.

Uruguaiana, 29 de maio de 2025. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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